
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - 12' REGIÃO 

PORTARIA N" 0112/2024 — PRESIDÊNCIA CRECI 12 REGIÃO — PARÁ, 

DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

INSTITUI O COMITE" DE PRIVACIDADE E 
PROTEÇÃO DE DADOS E NOMEIA OS SEUS 
MEMBROS NOS MOLDES DA LEI N" 13.709/2018. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS DA 12' REGIÃO — 
CRECl/PA, no uso das atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que a Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD) foi sancionada e passa a ser aplicável a partir da sua entrada em vigência ao 
CRECl/PA; 

CONSIDERANDO que a informação é um bem essencial para suas atividades e 
para resguardar a segurança, a qualidade e a garantia dos usos dos dados pessoais; 

RESOLVE, 

Art. 1" - INSTITUIR o COMITE DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE 
DADOS, como grupo de trabalho multidisciplinar permanente no âmbito do CRECl/PA; 

Art. 2° - ATRIBUIR como funções e finalidades: 

I - acompanhar os serviços, materiais e indicadores da consultoria contratada; 
II - discutir as decisões tomadas pelo CRECl/PA sobre o tratamento de dados 
pessoais; 
III - assegurar o cumprimento do programa de privacidade; 
IV - conscientizar e divulgar o programa de privacidade. 

Art. 3° - NOMEAR como membros para compor o Comitê: 

1. Jose Rocha da Costa Júnior, Coordenador do Departamento Jurídico; 
2. Teresa Cristina Alves Barros, Coordenadora do Departamento Administrativo; 
3. Adriana Sousa Ferreira Marques, Coordenadora do Departamento Financeiro; 
4. Benedito de Sousa da Cruz, Coordenador do Departamento de Fiscalização; 
5. Raul Daniel Portal Dias, Coordenador do Departamento de Tecnologia de 
Informação; 
6. Ana do Socorro Rosa Cunha, Assessora do Departamento de Recursos 
Humanos; 
7. Ellen Luiza dos Santos Alencar, Pregoeira do CRECl/PA. 
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Art. 4" - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Registre - se c cumpra-se. 
Belém-PA, 09 de dezembro d 

Presidente CRECI 12 Região — Pará 

CARLOS MAGNO DOS SANTOS 
Diretor Secretário/CRECI 12. Região — Pará 
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